
•• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR nO294, de 27 de setembro de 2.000.
Modifica e acrescenta dispositivos na Lei Complementar n? 152, de 23 de
junho de 1995, alterada pela Lei Complementar nO217, de 25 de março
de 1998 e dá outras providências.

o Prefeito do Município de Leme.
Faço saber que a Câmara de Vereadores

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Artigo 1°. Fica modificado o artigo 4° da Lei
Complemen.tar nO 152, de 23 de junho de 1995, .aíteradc pela Lei
Complementar nO 217, de 25 de março de 1998, que passa a ter a
seguinte redação:

"Artigo 4° - '., .., .

lPR - , , .
lER - .
lCS - .
lPI - .
SPI - -; .
CSI - : "...........................•.......
CCS - .
lEI - .
lR - lona Residencial - é aquela destinada a uso residencial, com
exceção de algumas áreas específicas que serão delimitadas e
destinadas, por lei, a uso comercial e de serviços.

Parágrafo único - As demais áreas urbanas
do Município serão consideradas lPR, respeitadas as restrições
correspondentes aos respectivos lotes, conforme quadro "Caracteristicas
das zonas de uso."

Artigo 2°, Na lR - lona Residencial
ídentificada no mapa anexo, as quadras delimitadas pelas ruas Custódio
Pereira, Paulo Rebessi, Plínio Picardi e Luiz Galhardi terão uso permitido
C1, C2, S1 e S2 e a área delimitada pelas ruas Waldemar Silenci,
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Custódio Pereira, Eugênio Guerra e Demézlo Nabarrete terá uso
permitido H1, H2, S1 e S2.

Artigo 3° - Fica mantida a sigla SPI 7 para
identificar o Parque Narciso Mourão, delimitado pela Lei Complementar nO
181, de 20 de setembro de 1996"

Artigo 4°, O Sistema de Parque Integrado
delimitado pela Lei Complementar nO254, de 19 de agosto de 1999 passa
a ser identificado pela sigla.SPI - 8.

Artigo 5°. O mapa de uso e ocupação do solo
e o quadro "características das zonas de uso", passam a vigorar em
conformidade com os anexos que ficam fazendo parte integrante e
inseparável desta Lei Complementar.

"Artigo 6°. As despesas decorrentes da
execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria,
consignadas em orçamento,suplementadas se necessário.

Artigo 7°. Esta Lei Complementar entrará em
vigor na data de sua publicação.

Artigo 8°. Revogam-se as disposições em
contrário.

Leme, 27 de setembro de 2.000.

h.:: --::5
N .O· GIO PINTO
PREFEITO MUNICIPAL•
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ZONA USOS CARACIElÚSTICAS RECUO MíNIMo NÚMERO COEFIC. TAXA DE ÁREA N.-MÍNIMO

DE USO PERMmDOS OOSLOTES 00 MÁXIMO APROVFlTA OClJPAÇAO PERMEÁVEL DE VAGAS
ALINHAMENlO DE MENIO (10) (%) DE OBSERVAÇÕES

PAVIMENTOS (CO) FSTACIONA
MENro

lo:,

ÁREA TESTADA
MíNIMA MíNIMA

(m~ (m)

ZER
LOlEA

MENIDS m 600 15 5 3 I 0,5 25
FECHADOS

~
DEMAIS HI,m 360 12 4 3 2 ~7 15
WIEA

MENfOS
7R Permitide a

WNA conseuçêo de
REmENClAL edU:Wano recuo dos

fundos desde que
cores IP/ não ultrapasse 15%

ItliSll.»;NCIAIS m,m 300 10 4 3 2 ~7 15 UNIDADE da iu"ea do terreno

- WIES
_CIAJS

EDE a.Cl.S1.S1- 250 10 4 3 2 ~7 15
_VIÇOS

ÁREA m,m 3lXl 10 4 6 4 ~7 15
MISTA Sl'Sl 250 10 4 6 4 07 15

UR
WNA H - lwp pI

l'RIillOMINAN- """"'.murnm;
Cl;C2;IlliSIDI:!NClAl.
SleS2
~2_1vaga
200 a 500JrIZ -
2""",
SOOa HXXlm:l
4""",
aeimade 1000
4+1 vaga eede. P=nttida •500m' CUIlSb:uçiio do

edícula fI6-R:CUO dos
6m"'" •••••• que

I! n!o uhT:lp=c 1S%
h•••••••• daárca.do terreno.

7PR m.m.m 250 10 4 3 2 0,7 15 """"'m 3lXl 12 4 6 2 0,7 15
H< 5lXl 12 4 6 4 ~7 15 0Iw••• esses PenDit:ida •- om'lm'" de

geradores do 'habitações

"""""~ ......,...,. desde-- quo • ~ dm
mercados testada'; seja inferil;1r
bancos, • SOm o es
coeeas, ••••••••• dm

••••••••• e ~-• ~ .•.••... Ieflham recuo Iatend
desde que em del,5m,

"'" do
. --ecima de

2SOm:l deverá..~ •••••••• •••••
CI 250 10 4 6 4 O," SOnr de imI

construída,
(2 250 10 4 6 4 Q,85 Nm ""'".-....-.

não geradores
do trnfogo
wmu-"""""""""'"e

""""""'""" ...• -redução a ser
analis.lIda DO

SI 250 10 4 6 4 fr; 15 JU"Jdú
S1 250 10 4 • 4 .. 15
lt 250 10 4 2 2 .0,85

• );1



- . .. QUADRO "CARACTERlSTlCASDASZONASDE USO" " .'
- --

ZONA usos CARACTERísTIcAS RECUO "'"''IMO NÚMERO COEFIC. TAXA DE ÁREA N.°MÍNIMO
DE USO l'ERMITlD05 DOSL01ES 00 MÁXIMo APROVEITA OCUPAÇÃO PERMEÁ\t"EL DE VAGAS

ALINHAME>ITO DE MENf() (lU) (%) DE OBSERV~ÇÕES
PA VIMENI1JS (CO) ESTACIONA

MENIO

ÁREA TESTADA
",",'1MA ",",'!MA

(m:) (m)

-

!IPI S1 Parques Ecol6giços
ctlnf: projetos

=eMA ~firos e serrem
PARQUES

e-
",.INTIi.ORAOO5 PML

SZ Os projetos de- publicos
munieip3J, estadual e
fe&=l Jevl:1iiu :I<:[

""""""'" =(
diretrizes expedidas
pela S~. M~.
Planejl\lllf.lItU.

r-

zcsi C1 zso 10 , 12 , 0,85 Acima de
.zsonr 1 vaga

ZONADE p/ cada5Cm2

coMÊRaoE de •••
SERVIços eonstrutde

CZ 500 10 , 12 , 0.85 IDEMCI -- •construçêo de
edícula no recuo de

III,I1Z,IIS 250 10 , , 2 0.7 15 Iplunidade fimdo< desde q~
m,H4 500 10 , 1Z , 0,7 15 Ip/unidade nio uttrapasse ISOl.

500 10 , J3 , 0,6::1 I' lp/unidede dll~dot~.
500 10 , 14 , 0._ 15 Ipi unidade Para cdifJCaÇÔeS de 4
500 10 , 15 , 0." rs lp/unidade pavimentos dovor.i
500 10 , 1. , 0,5 15 Ipi unidade - obedcc.ido o
500 10 , 17 , 0,45 " lpJunidade recuo latmdde 3m li

500 10 , 18 , O,, 15 Ipr unidade partir do 4.° até o
12°pav.
Acima do 120 pav.

'''''' ser
acrcscentedo O.JOm

SI 250 10 , 12 4 0,7 I' Iplunidadc "'" pavimento nc
SZ 250 10 , 12 , 0.7 15 lp/unidade recuo ~ até o

m!lo;imo de
acréscimo prescrito
de 1,-

"""""""'~ ec
18.opav.
A~ o 4.° pev. o
recue ""'"

é

facultativo, caso nlio
lmja llbertunlll!teral

.~

.

/
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ZONA USOS CARAcmRÍS'IICAS nncoo ~tlNIMo r-,'ílMJ3RO COI!llIC. TAXADE ÁRl3A N.oMíMMO
DE uso PERMITIDOS DOSLOlES DO MÁXIMo APROVEITA OCUPAÇÃO PERMEÁVEL DEVAGAS

ALINHAMENTO DE MENro (TO) (%) DE OBSERVAÇOES
l' AVIMENI'OS (CO) ESTACIONA

MENlO

AREA TESTADA
MíNIMA MíNIMA

(m') (m)

zcsa a 2SO 10 4 12 4 Q,S5
""'"" doS1,S1 2SO 10 4 12 • ~7 """" 1-ZONADE para cada

COMÉRCIOE 5Qm' Uo:líu:a
St:KVIÇOS 2 •••••• Ida

o soe 10 4 12 • 085 TDEMCl

UI . I vaga. pI cada
l~deán:a

ZONA construtõe
"""""'""'" . n '00 10 4 4 2 0.85TEMENTE 12 100:> 2J) 4 4 2 0)i5 IDEMIl CJbriB,atQriopátio de"",,,,,,w.

~e~

íJ 2JlOO 2J) 10 4 2 0,85 IDEM 11 Nw casos do

"""""'" quimicos

"""""""
00

~!osivo!l, dem'llo
ser apresentados
projetos de yroteçáO

•• zoo 2J) 10 4 2 ~8S IDEMIl
e eom1Xlte a
ínc&1dios.

SI 500 10 4 4 2 0,85 Acima de
51 11XlO: 10 4 4 2 (l,~"i 2SOnr 1 vaga " indiI~ qu.

p= cada >rtili=n processo
50m2 de área ••• cacsem- -"'q""-tipo d""'"

apresentar projeto
.que roduza os etves•• "poluição,
atendendo ~
padrões fixados pela

Cl 500 10 4 4 2 ass """'"O 1000 20 4 4 4 0,85 15
Acima ée
250m:!. I vaga
p= cada
50m2 de área

(3
""'"

20 10 4 4 0,85 15 """"",ida
!DEMO

,

.

.• ,
/

. i.

.]t /



z.; "c,~'''':'';'~,.J._~.., ::~ QUADRO-':CARACTERlST!CASnAS~ZONAS DE;USQ~~,;;_":";~"7~;_- .: 'c;"'--
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ZONA USOS cARAC1l3RÍSncAS Rl3CUO 1o.flNTh1O l'IDMmtO COITIC. TAXAD13 ÁrJlA N.••~m.'lM:O
DE uso PERM11IDOS OOSWlES 00 MÁXIMO APROVEITA OCUPAÇÃO PERMEÁVEL DE VAGAS

ALINHAMENID DE MENID (10) (%) DE OBSERVAÇÕES
PAVIMENTOS (CO) ESTACIONA

MENro

ÁREA TESTADA
M!NIMA MiN'MA

(m2) (m)

as
CORREDOR a 300 10 4 12 4 0,85 """" de

PRFOOMINA 25l'lrW! 1 vaga
t'."IEMENIE paracad

COMERCIAL 5Qw:dc

EOO -""""SF.RCJÇOS a sn 10 4 12 4 0,8S JlWMf:l

Sl.Sl zso 10 4 12 4 ~7 is IDfMCi

m,H4 "" 10 4 12 4 0,7 " I pI\mi<:looe
m.m.ns asc 10 4 2 2 0.7 ts I p/unidade

csr a 300 12 4 4 2 0,85 IDEM:CIZPR
i

As micro enpreses
.Ioi:.alizadas. !lOS

="""""" a 500 12 4 4 2 0,85 IOEMC IZl'R corredores com eté
,- ""8)lJU!NI\N _ 10 1nIbaIhBdores se

~II;
C3 300 12 4 4 2 O,!!5 IDEMCIZPR enqu~emCI.~

\ ....r.&.R •••lI,:u:; ~ e
u depó;litos ."'.lNLlU:SUWU. ~ poluição

scncra, do er e n<'lS...., nêo sesc
permitidos "~
corredores.

li 500 lO 4 4 2 0,85 IDEMCIZPR
12,13 1000 ZJ 4 4 2 ~85 IDEYiCIZPR Sio permitidos- de ••combustivel desde

~""" hl!jl!.

engarrafamento e
que seja apresentwkl
projeto de ~
e com~e e
incêndios.
lU indústrias ."'utilizem p_w
qUl! C:!1.ISen1 poluição
de qualquer tipo

"""'" •• reseuer
projeto que rr.duza

51,52 250 10 4 4 4 0,7 15 lp/unidade os niveis atendendo
aos padrões fixlldos
pela.Cetesb.

m.B2,H5 250 10 4 3 2 0,7 15 Iplunidiide

m,", 500 12 4 12 4 0,7 15 Iphmidodo

•

-
J

• ;I
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ZONA. USOS. CARAcmRísnCAS MCUO.MíNIMO
o.

'NÚMERO COEEIC. TAXAM ÁREA N.~MíNIMO
DE USO PERMITIDOS OOSLOlES- 00 MÁXIMO- ÂPROVEITA-· OCIlPAÇÃO PERMFÁv'EL. DE VAGAS

AI1NHAMENIO . DE MEN10 rn» (%) DE OBSERVACÓES
PAVIMENTOS (CO) ESTACIONA -MalIO

ÁREA 1ESTAOA
M!Nl>lA M!Nl>lA

(m=) (m)

ZEI 11 1000 10 5 • 2 0,85 15 1".,._ Obrigatório pátio de
10NA eede l00m2(le ('.flI'gfIe<1~

EXCLUSIVA área
MEN1E construída

1N1JUSlRIAL 11 1000 zo 5 • 2 0,85 15 IDEM 11
13 2000 20 10 • 2 0,1 15 IDEMII No ~ dI! pn:xIut~

" 2000 ao 10 , 2 0,1 15 qufrnicoo
IDEM 11 inilamáveis 0'

explosivos., deverão

'" ftl)nmntlIdO!l

projetos de proteção

• cornb8l-e •
incêndio.

As indüslrias q~
utili2em processo, q~le el\1.'~"'" p"luiçliQ
do quaíquer ••••

o

deverão --projeto Que reduza
os nlveis de poluição
atendendo aos
padrões fixados pelaC_

o

•,

J
I

,
/I .
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